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dias a 2 (dois) dois anos; - lll - exclusão por justa causa. As penalidades, ao

serem aplicadas, seráo graduadas conÍorme a gravidade da falta, em processo

administrativo no qual se garanta ao acusado o direito ao contraditório e ampla

defesa, aplicando-se subsidiariamente, as regras do Código de Processo Civil,

naquilo em quê Íor omisso o presente Estatuto.

ParágraÍo segundo - Conígura-se justa causa para exclusáo do associado, os

atos praticados âssim considerados aqueles que possam pôr em risco a

continuidade do Hospital, atos que assim são discriminados, a critério da

Diretoria e do Conselho de Administração à gradação prevista no parágrafo

primeiro acima mêncionados: I - grave violaçâo do Estatuto; - ll- contrariedade

aos direitos e deveres e aos princípios éticos e morais descritos no presente

Estatuto; lll - falta de conkibuiçáo obrigatória por 3 (três) meses; lV- atividades

que contrariem decisôes da Diretoria Executiva, Conselho de Administração e

Assembleia Geral;

Parágrafo terceiro - A ausência de 3 (três) contribuições obrigatórias implicará

no direito da Diretoria enviar correspondências e/ou avisos em Assembleias,

preservados os nomes dos referidos contribuintes que se encontrem em atraso,

e permanecendo a inadimplência por g0 (noventa) dias, os referidos associados

náo poderáo participar de nenhuma atividade relacionada à Associação ficando

a Diretoria na prerrogativa e direito de excluir o reÍerido Associado inadimplente

por justa causa.

Parágrafo quarto - Caberá ao Presidente receber a denúncia, dirigir e instituir

o procêsso administrativo e levar seu relatório à votação da Diretoria Executiva

e Conselho de Administração, no prazo de 30 (trinta) dias, pronogáveis por mais

30 (trinta), a seu juízo.
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Parágrafo guinto - Da decisáo que aplicar penalidade ao associado faltoso

câberá recurso, nos êfeitos devolutivo e suspensivo, no prazo de 15 (quinze)

dias, contados da ciência expressa do interessado, à Assembleia Geral, que se

reunirá espêcialmente para essa finalidade;

ParágraÍo sêxto - No caso do interessado, durante o processo administrativo,

encontrar-se em lugar incerto e não sabido, todas âs intimaçôes a ele dirigidas

seráo afixadas na sede do Hospital, com prazo de 30 (trinta) dias, onde, findo

referido prazo, dar-se-áo como Íeitas as intimaçÕes para os Íins processuais

acima previstos.

Parágrafo sétimo . Para julgamento do recurso previsto no parágrafo euarto, a

Assembleia Geral Extraordinária deverá ser convocada em data não superior a

60 (sessenta) dias da apresentação do recurso e a decisâo será dada por maioria

simples de votos.

Art. 1ío - O Associado que quiser se retirar do Hospital poderá fazêJo a qualquer

momento, mediante requerimento por escrito por motivos de foro íntimo e/ou

outras justificativas, ficando o Hospital na obrigaçâo de promover Assembleia,

no prazo máximo de até 90 (noventa) dias para homologar a retirada do referido

Associado e substituí-lo, guando for o caso, elegendo e/ou nomeando outra

pessoa para ocupar seu cargo e/ou exercer suas Íunçoes quando ocupar cargo.

Parágrafo único - A renúncia não desobriga o associado renunciante do

pagamento de todas as contribuições devidas, anteriormente a data em que seu

pedido venha a se tornar efetivo.
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CAPÍTULO IV

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 't 20 - O Hospital terá como Órgão de Deliberação Superior e de Direção, um

Conselho de Administraçáo e uma Diretoria Executiva, definidos nos termos do

presente Estatuto, sendo asseguradas ao referido Conselho a composição e

atribuiçôes normativas e de controle básicas previstas na Lei Federal n" 9.637/98

e demais Leis Estaduais e/ou Municipais e/ou ainda do Distrito Federal que

regem a Qualificação das Entidades como OrganizaçÕes Sociais.

Parágrafo único: Sáo órgãos do Hospital Mahatma Gandhi:

a) A Assembleia Geral;

b) A Diretoria Executiva;

c) O Conselho Fiscal:

d) O Conselho de Administraçâo.

sEÇÃo r

DA ASSEMBLÉIA GERAL

Art.13o - A AssembÍeia Geral e constituída por todos os Associados que

satisfaçam as exigências deste Estatuto e se reunirá, ordinariamente, uma vez

por ano, até o final do mês de abril para aprovação do Balanço Patrimonial e das

contas do exercício anterior, e em ano de eleição para novo mandato, sendo esta

também em junho e, extraordinariamente, quando os interesses do Hospital ao

exigir e na forma aqui prevista.

Parágrafo primeiro - A convocaçáo da Assembleia Geral será feita pela

Diretoria, pelo Conselho dê Administraçâo, Conselho Fiscal e/ou 1/5 (um quinto)
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os associados quites com as obrigaÇóes sociais e se fará com antecedência

mínima de 8 (oito) dias, por meio de comunÍcação escrita Íixada na sede do

Hospital e/ou publicaçáo em jornal que circule no município.

Parágrafo segundo - Verificada a necessidade de matéria urgênte para garantir

os interesses e finalidades do Hospital, o Diretor Presidente ou, na falta deste, o

Vice-Presidente, poderá convocar a Assembleia Geral Extraordinária com prazo

de 24 horas, por meio de comunicação escrita fixada na sede do Hospital e/ou

outro meio elekônico efetivo, mediante quórum mínimo de cinquenta por cento

mais um do Conselho de Administraçáo.

Parágrafo terceiro - A Assembleia Geral reunir-se-á em primeira convocaçáo

com metade mais um dos associados e, em segunda convocaÉo com qualquer

nu mero.

Parágrafo quarto - As deliberações da Assembleia Geral seráo tomadas pela

maioria dos associados presenles e transcritas em ata, obrigando a todos os

associados, mesmo aos que não tenham comparecido.

ParágraÍo quinto . A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente do

Hospital e secretariada pelo Diretor Secretário, na ausência do Presidente será

ela presidida pelo Vice-Presidente e, em caso de ausência deste, pelo 10

Secretário e, assim sucessivamente, na forma deste Estatuto.

Parágrafo sexto . O voto na Assembleia Geral é pessoal, porem permitida a

representaçáo de um sôcio por outro, mediante pÍocuração.

Art. 140 - Compete à Assembleia Geral:

RUA DUARIINÀ 1311 | JARoIM SOTO I FONE: 17 3524-9070 I cEP:15810-150 | CÂÍANDUVA-SP
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a) Deliberar sobre assuntos pertinentes ao objeto social da lnstituição,

ressalvados os de competência privativa do Conselho de

Administração;

b) Deliberar sobre assuntos gerais, excetos os de competência exclusiva

do Conselho de Administraçáo:

c) Deliberar sobre a destituição dos administradores, bem como a

alteração do estatuto social, com aprovação de, no mínimo,2/3 dos

membros do Conselho de Administraçáo.

SEÇÂO II

DA DIRETORIA EXECUTIVA

Art.150 - A Diretoria Executiva será eleita e designada exclusivamente pelo

Conselho de Administraçâo para um mandato de 4 (quatro) anos, podendo haver

reeleição dos membros para o mesmo cargo ê será composta de um Diretor

Presidente, um Diretor Vice-Presidente, um Diretor ío Secretário, um Diretor 20

Secretário, um 1o Diretor Tesoureiro e um 20 Diretor Tesoureiro, um 1o Diretor de

Patrimônio e um 20 DiretoÍ de Patrimônio, um 1o Diretor Jurídico e um 20 Diretor

Jurídico e um 1" Diretor de Compras e um 2" Diretor de Compras.

AÉ.160 - Compete à Diretoria Executiva:

a) Cumprir e Íazer cumprir as disposrçôes deste Estatuto e as resoluÇÕes

da Assembleia Geral;
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Parágrafo único - A Diretoria terá poderes de adminishaçáo e se reunirá,

ordinariamente, uma vez por mês, e, extraordinariamente, sempre que

convocada pelo Presidente.
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b) Promover a arrecadação ê a contabilidade da receita e da despesa,

determinando a sua escrituração em livro próprio;

c) Organizar e apresentar em reuniáo do Conselho de Administração o

relatório de atividades e as contas do exercicio anterior,

acompanhados sempre, de parecer do Conselho Fiscal;

d) Convocar as Assembleias;

e) Designar comissões, grupos de trabalho ou associado para estudo e

solução de assuntos de interesse da sociedade;

f) Autorizar a contrataçáo e demissáo de empregados e estabelecer a

respectiva remuneração;

g) Nomear os membros do Conselho de Administração.

Art.l70 - A Diretoria reunir-se-á no mlnimo uma vez ao mês com a presênça de

pelo menos metade dos seus membros, registrando-se em ata as suas

deliberações, que serão tomadas por maioria de votos dos presentes.

Parágrafo primeiro - Os Diretores terão, individualmente, as atribuiçÕes que

Ihes íorem flxadas neste Estatuto Social.

Parágrafo segundo - O Hospital não remuneÍa nem concede vantagens e/ou

beneficios sob nenhuma hipótese, por qualquer forma ou título, a seus

associados, conselheiros, instituidores, benfeitores ou equivalentes.

Parágrafo tercêiro - O Hospital poderá remunerar sêus Diretores mediante

aprovaÉo do Conselho de Administraçâo.

suBsEÇÃo I

DAS ATR|BUtçÔES
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Art. 180 - Compete ao Diretor Presidente:

a) Superintender todos os serviços do Hospital;

b) Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto;

c) Presidir as reuniões da Diretoria e a Assembleia Geral;

d) Exercer a representação legal do Hospital, ativa e passivamente, judicial

e/ou extrajudicialmente;

e) Delegar as atribuiçóes aos demais membros da Diretoria;

Í) Assinar em conjunto com o Diretor primeiro Tesoureiro, todos os

documentos referentes às contas bancárias do Hospital;

g) Nomear e demitir funcionários, médicos e enfermeiras, ajustando

salários em acordo com as deliberações da diretoria e Conselho de

Administraçâo;

h) Autorizar as despesas necessárias e rubricar os livros e papéis de

importância da Administraçáo do Hospital;

i) Assinar contratos em geral, convênios, contratos de gestão e demais

instrumentos jurídicos em prol do Hospital.

Art. 190 - Compete ao Diretor Vice-Presidente:

L Substituir o Diretor Presidente em suas faltas ou impedimentos;

ll. Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término;

lll. Prestar, de modo geral a sua colaboração ao Diretor Presidente.
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Art.20o - Compete ao Diretor'1o Secretário:

l. Secretariar as reuniÕes da Diretoria e Assembleia Geral e redigir as

competentes atas;

ll. Publicar todas as notícias das atividades do Hospital;

lll. Substituir o Diretor Vice-Presidente em suas faltas ou impedimentos;
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lV. Prestar ao Presidente as informações que lhes forem solicitadas

e auxiliá-lo em tudo que for necessário.

Art.21o - Compete ao Diretor 2o Secretário:

l. Substituir o Diretor 10 Secretário em suas faltas ou impedimentos;

ll. Assumir o mandato, em caso de vacância, até o lermíno;

lll. Prestar, de modo geral, a sua colaboraçáo ao Diretor primeiro

Secretário.

Àrt. 22o - Compete ao Diretor 1o Tesoureiro:

L Arrecadar e contabilizar as contribuiçoes dos associados, rendas,

auxílios e donativos em dinheiÍo ou êm espécie, mantendo em dia a
escrituração, devidamente comprovada;

ll. Pagar as contas das despesas autorizadas pelo Diretor presidente;

lll. Apresentar relatório de receitas e despesas, sempre que forem

solicitados;

lV. Apresentar anualmente o Balanço Patrimonial ao Conselho Fiscal;

V. Supervisionar a guarda e responsabilidade do numerário e

documentos relativos à tesouraria, inclusive contas bancárias;

Vl. Calcular e submeter à homologação do Presidente as dêspesas e

receitas incorridas e as de caráter de urgência;

Vll. Assinar em conjunto com o Diretor Presidente, todos os documentos

referentes às contas bancárias do Hospital;

Vlll. Executar as deliberaçÕes da Diretoria Executiva e Conselho de

Administraçáo referentes a depósito, recursos e investimentos do

Hospital;
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lX. Apresentar as contas das atividades de Tesouraria em Assembleta

Geral, através de balancetes mensais e balanÇo ao final de cada

exercício;

X. Conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos

relativos à tesouraria;

Xl. Apresentar relatórios de receitas e despêsas, sempre que forem

solicitados,

Xll. Praticar todas as atividades correlatas e similares ao cargo e/ou

função.

Art, 260 - Compete ao Diretor de Compras:
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Art, 23o - Compete ao Diretor 2o Tesoureiro:

l. Auxiliar o Diretor 1o Tesoureiro no desempenho de suas funções,

substituindo-o nas faltas e impedimentos e. em caso de vacância,

assumir o mandato até o término.

Ar1.24o - Compete ao Diretor de Patrimônio:

l. Manter sob seu controlê o Patrimônio do Hospital, trazendo tudo

relacionado em livros próprios;

ll. Superintender todas as reformas de moveis e imóveis do Hospital.

Art. 25o - Compete aos Diretores Juridicos:

l. Elaborar contratos e documentos em geral;

ll. Formalizar Contratos de Parceria ou cessáo em Comodato de parte

do lmóvel que constitui patrimônio visando sempre sua ampliação;

lll. Cuidar de todos os assuntos jurídicos do Hospital;

lV. Emitir pareceres.

-:zi?.
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l. Atuar com planejamento, gestão e controle de todos os processos

c0mpras;

ll, Realizar o desenvolvimento e homologação de novos fornecedores de

forma a obter melhores preços:

lll. Controlar o orçamento do departamento;

lV. Revisar contratos de compras para avaliar se estáo de acordo com as

normas e procedimentos da Entidade;

V. Resolver conflitos com fornecedores ou reclamaçÕes;

Vl. Supervisionar a equipe de Compras;

VIl. Criar e implementar indicadores de desempenho do departamento de

compras;

Vlll. Monitorar as grandes tendências no mercado de fornecimento e

implantar planos de ação;

lX. Desenvolver e implantar estratégias e procedimentos de contratos de

compÍas e dêfinir parâmetros para as negociações.

Art. 27o - O Conselho Fiscal será composto de 3 (três) membros e seus

respectivos suplentes, com mandato de 3 (três) anos, permitida a reeleiçâo, por

uma única vez, de í/3 de seus membros.

il, 2023 
ÊÊã 0ed.nçõ.5 de t ülU.d. Públká:

k, ne 951 de 28lb8/68 I EÍÂDUÂL Lei nc 10314 de 13/0917

Parágrafo prlmeiro - Os cargos do Conselho Fiscal serão exercidos

gratuitamente, sem remuneraçáo de qualquer espécie, sob qualquer hipótese.

Parágraío segundo - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente a cada 3

(três) meses e, extraordinariamente sempre que necessário-

RUA DUARTINA, 1311 | ]ARDIM SOTO I FONE: 17 3524-9070 | CEP:15810-150 | CAIANDUVA-SP
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Parágrafo terceiro - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo

respectivo suplente, até o seu término.

Art. 28o - Compete ao Conselho Fiscal:

a) emitir parêcer sobre os balancetes e contas apresentadas anualmente

pela Diretoria;

b) requisitar para exame, a qualquer tempo' documentos, livros ou papéis

relacionados c!m a administraçáo orçamentária e Íinanceira;

c) apreciar o Balanço Patrimonial e lnventário que acompanham o relatório

anual da Diretoria;

d) opinar sobre aquisição e alienaçâo de bens por pârte do Hospital;

e) proceder a exame e verificação nos valores da Tesouraria, sempre que

entender conveniente;

f) cumprir a Lei Federal no 9.637/98 que determina a obrigatoriedade da

publicaçáo dos relatórios financeiros e do relatório de execução do Contrato

de Gestão no Diário Oficial, da União, Estados, MunicÍpios elou Distrito

Federal, onde a Associação tiver sua sede e/ou for qualiÍicada como

Organização Social, publicando os referidos relatórios Íinanceiros e o

relatóÍio de execução do Contrato de Gestão no Diário Oficial em que

couber a cada caso especíÍico, após a ratificação do Conselho de

Administração, bem como a publicaçáo anual dos relatórios de gestâo e do

balanço patrimonial completos no sítio elehônico do Hospítal.

ParágraÍo único - As prestaçóes de conta do Hospital deverão observar os

principios fundamentais de contabilidade e das Normas Brasileiras de

Contabilidade e, considerando que as Leis dos Municípios, Estados e/ou ainda

do Distrito Federal referentes à Qualificaçáo de Entidades como OrganizaçÔes

RUA OUARTINA, 1311 I JARDIM SOIo I FONE: 17 3524-9070 | CEP: 1581G150 | CATANDUVA-SP
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Sociais criam Leis especÍficas que determinam prazos para publicaçáo

diferentes da Lei Federal no 9.637/98, a Associação' a fim de adequar-se às

referidas Leis especificas, deverá efetuar a publicação no Diário oÍicial, nos

Municípios, Estados e/ou ainda no Distrito Federal, nos seguintes prazos:

a) bimestral;

b) trimestral;

c) semestral;

d) anual.

Art. 29o - Os Conselheiros, associados, instituidores, benfeitores, ou equivalente,

náo recebem remuneraÉo, vantagens ou beneficios, direta ou indiretamente,

por qualquer Íorma ou título, em razão das competências, funções ou atividades

que lhes sejam atribuÍdas.

sEçÃo lv

DO CONSELHO DE ADMINISTRAçÃO

Art. 3Oo - Em cumprimento à Lei Federal no 9.637/98 que determina a

composição do Conselho de Administraçáo, a Associaçáo a Ím de adequar-se

às Leis especiÍicas que dispõem sobre a Qualiticâçâo das Entidades como

Organizaçáo Social dos Municípios, Estados e/ou ainda do Distrito Federal,

compÕe seu Conselho de Administraçáo, que será o Órgâo Superior de

deliberação no HOSPITAL, da seguinte forma:

a) Um (1) membro eleito dentre os membros ou Associados;

b) Três (3) membros eleitos em Assembleia Geral, de membros natos

represêntantes do Poder Público;

c) Três (3) membros eleitos em Assembleia Geral, de mêmbros netos

representantes da sociedade civil;

RUA DUARTINA, 1311 I JAROIM SOTO I FONE: 17 3524-9070 | CEP:15810-150 I CAÍANDUVA-SP

cN Pl: 47.078.01910001'14 E-MAIL: hospital@ rngand h i.com. br

§

nal

.IAL

' 
ICA

27

29

s

I

rü

/^



ê
oÍicral de

dc tn
da c

oCi das P essoas
las d

NaluÍals
a Sede

e l ule
l and uva (SP)

san I B aÍbosa
A0c

Or Eg
ima

la có9
íese

ie c0
ad0r

ni€íe
0oq

m
rala.
É

ienti mPôssebon ' L

MICROFILMA DO SOB N'

t62---
1." R.l D. P J, - Cahnduva

ã DÍ

il. 2023

egg
"o -9
Eeé
tsç9
-9-Se \{ahatma Candhi

HOSPTÍÀL

co
I tl,n ,,atx oá* a p,,th/!

D€€lar.çõc5 de Utllldâd. Públi.â:

e Nav aíío Chiaír l-ei ne 961 de 28/08/68 | ESI^OI AL Lei ne 10314 de 13/09/77

FEDEML oe.reto de 17109/92 - Píoc. Mi ne 14!54/9G{41

d) Dois (2) membros eleitos pelos demais integrantes do Conselho

AdminisÍação, dentre pessoas de notória capacidade profissional e

reconhecida idoneidade moral;

e) Um (1) membro eleito pelos empregados da Entidade.

Parágrafo primoiro - Os membros eleitos ou indicados para compor o Conselho

de Administração náo poderão ser cônjuge, companheiro, parente,

consanguíneo, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau do Presidente, Mce-

Presidente, Ministros, Governadores, Mce-Governadores, Secretários de

Estados, Prefeitos, Vice-Prefeitos, Secretários Municipais, §ubsecretários

Municipais, Senadores, Deputados, Vereadores, Conselheiros de Tribunais de

Contas e das Agências Reguladoras, Dirigentes de Organização Social e

Servidores Públicos detentorês de cargo comissionado ou Íunçâo gratificada.

Parágrafo segundo - Os conselheiros eleitos e/ou indicados para integrar a

Diretoria da Entidade declarada Organizaçâo Social devem renunciar ao assumir

funçÕes executivas.

Parágrafo terceiro - Os membros eleitos e/ou indicados para o exercício do

mandato, atuaráo pelo período de 4 (quatro) anos, admitindo-se uma

recondução, salvo o primeiro mandato dos membros previstos nas alíneas "b' e

"c" que deve seÍ de 2 (dois) anos, isto é, apÓs 2 (dois) anos do primeiro mandato

será feita eleiçáo para modificação de 50o/o (cinquenta por cento) da composição

do referido Conselho.

Parágrafo quarto - O Presidente da lnstituiçáo participará de todas as reuniôes

convocadas pelo Conselho de Administração, sem direito a voto.

RUA DUAR'I]NA, 1311 | JARDIM SOTO I FONÊ: 17 3524-9070 I CEP:15810-150 | CATANDUVA-SP
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Parágrafo qulnto - O Conselho deve reunir-se ordinariamente, no mínimo, 6

(seis) vezes a cada ano e, extraordinariamente, a qualquer tempo.

Parágrafo sexto - Os membros do Conselho não serão remunerados pelos

serviços prestados, ressalvada a ajuda de custo em reuniÔes que participarem,

quando representando a entidade em atividades aÍins ao objeto da mesma.

Parágrafo sétlmo - Poderá ser criado Conselho de AdministraÉo Especial,

pâra matriz ou Íilial, observando-se as regras insculpidas para o Conselho

Original previstas nestia seção.

Parágrafo oitavo - O Conselho a que se refere o parágrafo sétimo, com o

objetivo de atuar diretamente ou em questôes que envolvam gestões delegadas

mediante contrato de gestâo firmados com a Administração Pública, em

unidades de saúde sob a administraçáo do HOSPITAL MAHATMA GANDHI,

poderá ser instituído nos casos em que a lei assim exigir, observando-se as

competências insculpidas para o Conselho Original, exceto quanto a composição

que será a seguinte:

l- Para fins de atendimento da Lei Complementar n.o 846/1998 do Estado

de São Paulo:

a) Três (3) membros eleitos dentre os membros ou Associados da entidade;

b) Dois (2) membros eleitos pelos demais integrantes do Conselho, entre

membros da sociedade de notória capacidade profissional e reconhecida

idoneidade moral;

c) Um (1) membro eleito pelos empregados da entidade.
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ll - Para Íins de atendimento da Lei Complementar n.o 61712009

Município de Botucatu, Estado de Sáo Paulo:

a) Dois (2) membros representantes do Poder Público;

b) Dois (2) de membros representantes de entidades da sociedade civil;

c) Dois (2) membros eleitos dentÍe os membros ou os associados;

d) Dois (2) membros eleitos pelos instituidores;

e) Um (1) de membros eleitos pelos empregados da entidade.

Parágrafo nono - Os membros eleitos para Íins do parágraÍo oitavo atuaráo pelo

periodo de 4 (quatro) anos, admitindo-se uma reconduçáo, salvo o primeiro

mandato dos membros previstos nas alíneas "b" e "c" que deve ser de 2 (dois)

anos, isto e, após 2 (dois) anos do primeiro mândato será feita eleição para

modificação de 50o/o (cinquenta por cento) da composição do referido Conselho,

mantendo-se a paridade, inclusive nas demais eleiçÕes.

Art. 31o - Compete privativamente ao Conselho de Administraçáo:

a) Fixar o âmbito de atuação da Entidade, para consecução de seu objeto

descrito no artigo 2o;

b) Aprovar a proposta de contrato de gestão da entidade;

c) Aprovar a proposta de orçamento da entidade e o programa de

inveslimentos, bem como supervisionar a gestão;

d) Designar e dispensar os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal;

e) Fixar a remuneraÇão dos membros da Diretoria em valores compatíveis

com os de mercado na região de atuação e desde quê não superior ao teto

do Executivo Estadual e Municipal;

f) Aprovar a extinçâo ou dissolução da entidade por maioria de, no mínimo,

2/3 (dois terços) de seus membros, comunicando a decisão por Assembleia

Geral;

RUA DUARTINA, 1311 I JARDIM SOIO I FONE: 17 3524-9070 | CEP: 15810-150 | CÂTANDUVA-sP
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g) Aprovar o regimento interno da entidade elaboÍado pela Diretoria, qu

disporá, no mínimo, sobre a estrutura, forma de gerenciamento, os cargos

e as respectivas competências;

h) Aprovar, por maioria de, no mínimo 2/3 (dois terços) de seus membros,

o regulamento próprio contendo os procedimentos que deve adotar para a

contrataÉo de obras, serviços, compras e outras contratiações, alienações,

bem como as normas de recrutamento e admissão de pessoal pela

entidade, planos de cargos, salários e benefícios dos empregados da

entidade, que não poderá ultrapassar 90% da maior remuneraçáo paga aos

membros da diretoria:

i) Aprovar e encaminhar ao órgão supervisor da execuçâo do contrato de

gestão os relatórios gerenciais e de atividades da Entidade, os

demonstrativos financeiros e contáveis, elaborados pela Diretoria;

j) Fiscalizar o cumprimento das diretrizes e metas definidas e aprovar os

demonstrativos Íinanceiros e contábeis e as contas anuais da entidade,

com auxÍlio de auditoria externa;

k) Aceitar ou não as contas apresentadas, anualmente, pela Diretoía

depois da aprovaçáo do Conselho Fiscal;

Decidir sobre a alienaçáo e oneraçáo de bens do Hospital, bem como a

aceitação de doa@es com encargos;

l) Pronunciar-se sobre âssuntos que forem submetidos pela DiÍetoria, bêm

como sobre denúncia que lhe for encaminhada pela sociedade civil em

relaçáo à gestâo e aos serviços sob a responsabilidade do Hospital,

adotando as providências cabiveis;

m) aprovar e dispor sobre a alteração do Estatuto por maioria, no mÍnimo,

de 2/3 (dois terços) de seus membros, em Assembleia Geral especialmente

convocada para esse fim.
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CAPITULO V

DO PATRIMÔNIO E DAS RECEITAS

Art. 32o - O patrimônio do Hospital Mahatma Gandhi é constituído de bens,

imóveis com registro no 1' RTD da Comarca de Catanduva/SP transcrição

n'20.871. Livro 3- AS com área de 7,26 hectares, moveis veículos e

semoventes, âções apólicês da dívida pública, contribuiçóes de associados,

auxílios, subvenções e donativos em dinheiro e espécie.

Parágrafo único - Os bens acima citados vincular-se-âo à cláusula de

inalienabilidade e impenhorabilidade, salvo quando a receita nâo suportar as

despesas com a manúençáo do Hospital.

Art. 33o - Todos os recursos Íinanceiros, rendas e resultados operacionais

serão aplicados integralmente em território nacional, na manutenção e

desenvolvimento de seus objetivos institucionais da entidade.

Parágrafo único - É vetada a distribuiçáo de resultados, dividendos,

bonificaçÕes, participaçôes, bens ou parcela do seu pakimÔnio líquido da

entidade em qualquer hipótese, sob nenhum pretexto, inclusive, em razáo de

desligamento, retirada ou falecimento de seus administradores, conselhêiros,

mantenedores, associados ou membros.

AÉ. 34o - A Associação só será dissolvida e/ou extinta se for veríficada a

impossibilidade de consecuçâo de seus Íins e com decisâo de, no mÍnimo 2/3

(dois terços) do Conselho de Administração.

RUA oUARTINA, 1311 | JARDIM SOIo I FONE: 17 3524-9070 | CEP:1s81G150 | CATANDUVA.SP

CNPJ:47.078.019/0@1-14 E-MAI!:hospital@mgandhi.com.br
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Parágrafo único - No caso de dissoluçáo, extinçáo e/ou desqualificaçáo

Hospital haverá a incorporaçáo integral do patrimônio, dos legados e/ou das

doaçÕes que lhes forem destinados, bem como dos excedentes financeiros

decorrentes de suas atividades ao patrimÔnio de outra Organizaçáo Social'

qualificada no âmbito de quaisquer Municípios e/ou Estados da Federação e/ou

ainda do Distrito Federal, da mesma área de atuaçâo, ou ao patrimÔnio do

MunicÍpio, Estado e/ou Distrito Federal em quê estiver atuando, na proporção

dos recursos e bens a ela alocados e/ou as suas filiais, afiliadas e mantidas.

CAPÍTULO VI

DAS ELEIçÔES

Art, 35o - As chapas que concorrem às eleiçÔes para a Diretoía deverâo ser

registradas na Secretaria do Hospital no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas

antes das eleiçôes, em um livro próprio fixando-as no Quadro da Secretaria

para conhecimento público, devendo cada membro da chapa estar quite com

a tesourâria.

ParágraÍo primeiro - As eleiçóes administrativas ocorreráo sempre até o mês

de junho.

Parágrafo segundo - Qualquer impugnação deverá ser interposta por êscrito

dentro do prazo mÍnimo de 24 (vinte e quatro) horas, antes das eleiçÔes,

exclusivamente por associado efetivo, quite com a tesouraria.

RUA DUARTINA,, 1311 | ,ÀRDIM SOTo I FONE: 17 3524-9070 | CEP:15810-15o I CATANDUVA-SP

cNPl:47.078.019/0001-14 E-MAIL:hospital@mSaodhi.com.br
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Parágrafo terceiro - As impugnaçÕes serão julgadas pelo Conselho de

Administração.
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Parágrafo quinto - O associado eleitor poderá ser representado por outro

associado eleitor, através de procuraçáo'

Parágrafo sêxlo 'A apuraçâo deverá ser feita imediatamente após o término

da vota$o e os elêitos empossados imediatamente após a apuração'

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIçÔES GERAIS

Art.360-OexerciciofinanceirodoHospitalcoincidirácomoanocivil'iniciando-

se em 01 de janeiro e termino em 31 de dezembro de cada ano'

Art'37o-oHospitalrecebedeÍicientesfísicose/oumentaissemdistinçãode

idade, após avaliação criteriosa da Diretoria Clinica que poderá recusar a

internação.

Art. 38o - Nos casos de fuga de paciente, o Hospital não se responsabiliza por

quaisquer danos materiais ou fisicos causados ou sofridos por terceiros'

Art.39o-PornãosetratardeHospitaldecustódianemdispordêe§truturafisica

desta natureza, o Hospital Mahatma Gandhi nâo receberá para internaçáo em

seu estabêlecimento, localizado na Rua Duartina n'o 1311' Bairro jardim Soto'

Catanduva/SP, réu preso já sentenciado, em prisáo preventiva temporária'

prisáo por pensâo alimenticia ou outras espécies de cárcere'
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RUA DUARTINÀ 1311 | JARDIM SOTO I FONÉ: 17 3524-9070 | cEP: 1581G150 | CATANDUVA'SP

CNPJ:47.078.019/0001-14 E-MAiL:hospital@mgandhicom'br

§1

----

2023

Parágrafo quarto - A eleição deverá ser feita por escrutinio secreto

presidida pelo Presidente ou quem este designar'
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Presidente da Assembleia
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41

é Mário Ferraz
cretário da Assembleia

Art'4oo-oscasosomissosnopresenteEstatutoserãoresolvidospelo

Conselho de Administração, por decisáo de, no mínimo' 2/3 (dois terços)' sendo

eleitooForodaComarcadeCatanduva(SP)paradirimirquaisquerdivergências

e/ou conflitos oriundos deste Estatuto e reÍerentes a seus Associados' em

detrimento a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou que venha a ser'

Art. 4lo - Este Estatuto aprovado pelo Conselho de Administraçâo em

Assembleia Geral Extraordinária especialmente convocada para estê Íim'

realizadaem2Sdeabrilde2023,revogaosanterioreseentraemvigornadata

de sua aprovação.

Catanduva, 28 de abril de 20

Wo1

ago Bi
Advogado - O 290.693
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PROTOCOLO DE PESSOA JU RiDtcA No:011750

Àr.3or. R.o. rlo ta2. Lv ,r ,M! ere oe rr.t+zozr

REGISTRO DE lMovEls,TÍTULOS E DOCUMENTOS E

CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS
t;-s.-rs;-p;B0i-cãn1.-cr*rÉeoo-too-catanduva-sP-Tet:$7)353t7474
contato(àprimeirorugisvocutandrrl.co..b, Atexandre Gomes de Pinho
ilüp.ini"ltoi"gistócatanduva.com.br Oficiat de Registro

Aprêrentante: LUCAS ANGELI LOPES, CPF: 310'58'1 668-24

prrt""............, HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATIMA GHANDI

LUCIANO LOPES PASToR, CPF: 205 't67 898-89

Título.............: ATA OE ALTERAÇÃO DE ESTATUTO ' ATA Oe 28t04r2023

Rt3í.95 11r sooaPJXO&ôl l trl l^.i23Y
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eletrônico:

https://selodigital.tjsp..ius.br
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PELO INTERESSADO
Rêcebi uma via dâ presente com o tÍtulo devidamentê formalizado
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CATANDUVA-SP, 19 de junho de 2023
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Data:
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End.:
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f1 neclsrRo DE rmóvets,rírulos E DocuMENTos E

= CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS
Rua Sergipe,903 -Centro-CEp:15800-100 - Catanduva-Sp-TeHt7l353t 7 47 4
contáto(àprimeiroregistíocâtânduva.com.br
www. primeiroÍegistrocatanduva.com.bí Atexandre Gomes de Pinho

Oficiat de Registro

CERTTF|CAÇÃO Oe REGTSTRO

REGISTRO CIVIL DAS PESSO S JURíDI CAS

cERTlFlco, conforme itens 5.2 e 23 do capítulo XVlll das Normas do serviço
Extrajudicial da Egrégia corregedoria Geral da Justiça de são paulo, que o documento
abaixo indicado foi devidamente registrado, conforme segue:

. Nome do apresentante: LUCAS ANGELI LOPES
.-Natureza do documento: ATA DE ALTERAçÃO DE ESTATUTO

Número do protocolo: 011750 - Data do protocolo: 02/06/2023
Número do registro: 162 - Número da averbação: 301
Data do registro: t9/0612023
Número total de páginas do documento registrado: 49

Catanduva, L9 de junho de 2023

,i ^ -\-l-r. --.,]
JEFFERSON LUCAS MONSANI ALVES - OFICIAL SUBSTITUTO
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDrcAü

RO DE INSCRI GoMPROVANTE DE |NSCRIçÃO E DE STTUAçÃO
CADASÍRAL

DATA DE ABERTURA

11/10/'t968

NOME EMPRESARIAL

HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ULO DO ESTABELEC]MENÍO (NOME DE TANTASIA)

HOSPITAL MAHATMA GANOHI
PORTE

DEMAIS

oe

U ,t0s
Lt

Àqc Í

IGO E DES DASAÍIVIDADES tcÀs §EcuN
86.10-1.02 . Atlvldades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências
86.216{1 - UÍl móvel
85.21642 . Serviços móv€is de atendimento a uÍgências, êxceto po. UTI móvel
86.22.4{0 - Serviços de .emoção de pacientes, exceto os sêrviços móveis de atendimento a urgências
86.30.5{1 .Atividade médica ambulatorialcom Íecursos para Íealização dê píocedimentos cirúrgicos
86,30-5{2 -Atividade médica ambulatoÍialcom Íecursos para realizaçáo dê erâmes complementarês
86.30.543 .Atividade módica ambulalorial rêstrita a consultas
86.30.549 -Atividadês de alonção ambulatoíial não êspecificadas anterio.mente
86.41r-2.0í - Laboratórios d6 anatomia patológica o citológica
86.40-2.02 - Laboratórios clínicos
86.60-7.00 -Atividades do apoio à gostâo d€ saúde
87.20.4{1 . Atividadês de cêntros d€ assistôncia psicossocial
87.20.4.99 - Atividadês dê a3sistôncia psicossocial s à saúde a portadoÍes de distúrbios psíquicos, dêíiciência mental ê
dependôncia química ê grupos samilaÍes não especiÍicadas anteÍio.mêntê
87.30-í-99 . Atividadês de assistência social prestadas êm rosidências coletivas ê particulares náo êspeciÍicadas
antêriormonle
EE.006{0 . Sêrviços de assistência social ssm alojamênto

IGO E OAATIVlOADE ECON

86.10-1{í -Atividades de atendimênlo hospitalar, excêto pronto.socorro ê uhidades paÍa atêndimento a urgências

DIGO E DESCRIçÃO DANATUREZAJU

LOGRÁDOURO

R DUARTINA
NUMERO

't 311
COMPLEMENTO

çEP
15.8í 0-150

BAIRRO/DISTRIÍO

VILÂ SOTO
N/UN C

CATANDUVA SP

ENOEREÇO ELE NlCO ÍE!EFONE
(0171 5227 -211

ENÍE FEOERÂTIVO RE VE! (EFR)

ATIVA
OÂTA DA SIIUAÇâI}CADÁSTRAL
0311',112005-/

MOTIVO OE S CADASTRÀI

\$

sr ESPECIAL OATA OA SIÍI]AÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembÍo de 201g

Emitido no dia 1810712023 às 13:59:31 (data e hora de Brasília). Página: 111

111
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretâria da Recêitã Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Naclonal

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: HOSPITAL MAHATMA GANDHI ./
CNPJ: 47.078.019/0001-14

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima adentiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

'1. constam débitos administrados pela Secretaria da Rêceita Fedêral do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. .lS1 da Lei no 5.172, de 25 dê outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para Íins de certiÍicâção da rêgularidade Íiscal, ou ainda não vencidosi e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da união (DAU) na pÍocuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

conÍorme disposto nos arts. 205 e 206 do crN, este documenlo tem os mesmos efeilos da certidáo
negativa.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de suâ aulenticidade nâ lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais ê, no caso de ente federativo, para
todos os Órgáos e Íundos públicos da administração dirêta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangê inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

h
certidão emitida gratuitamente com base na portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1ot2o14
Emitida às 14:00:23 do die 1810712023 <hoÍa e data de Brasilia>.
Válida ate 14t0112024. /
Código de controle da certidão: 47F0.3119.838i.2F17
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

a
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1810712023, 14:02 Cêrtidão de Pessoa Jurídica Náo lnscrita - lmpressão

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DA FAZENDA
COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

DIRETORIA EXECUTIVA DE AD I\4IN ISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Certidão de Pessoa Jurídica não inscrita no Cadastro de Contribuintes

cNPJ 47.O78.O19 I OOOt-14

Não existe Inscrição Estadual no cadastro de contribuintes do Estado de sâo paulo associado ao cNpJ 47.078.019/ooo 1-
14 até a data e hora de emissão desta certidâo.

A aceitôção desta ceÍtidão esla condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
httDs l//www.cadeso.fazêndà.so. oov br- /
Data e hora de emissão: !8/O712023 L4:Of:32

código de controle da certidão: 6984946d-cd95-45a6-af2o-cg69748be63c

Obs.: esta certidão não é válida para produtores rurais
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httpsr r,/ww.câdesp.íazenda.sp-gov.br/(S(hmg5cesfshfb449pha05ppsi)yPages/Câdastro/certidoes/CêrtidaoNâolôscrito.âspx?A



Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Débitos Tributários Não lnscritos na Dívida Ativa do Estado dê São Paulo

CNPJ: 47.078.01 9/0001 -14

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
matriz/fi lial acima identificado.

Certidão no

Data e hora da êmissão

I

23070574233-7

'1810712023 14:0207
,/

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação dê sua autenticidade no sÍtio
www.pÍe.fazenda.sp.gov. br
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 47.07 8.019 ./

nâo constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do lntêÍessado(a).

Tratando-sê de CRDA emitida para pessoa .iurídica, a pesquisa na base de dados é feita poÍ meio do CNpJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os eslabelecimenlos do conkibuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima inÍormada.

w

Certidâo no 48252246 /
Oata e hoÍa da emissão 181Q712023 14:02:39

Validadê 30 (TRINTA) diâs, contados da emissão.
Certidão emitida nos termos da Rêsolução Conjunta SF-pGE no 2, de 9 de maio de 2013

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade no sítio
httpJ/wwr.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha l de 1

(hora de Brasília)

ü

\au

Rês§alvado o direito de a Fazenda do Estado de Sâo Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/fÍsica acima identiÍicada que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:



Govêrno do Estado de São Paulo

Baixar POF

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO

cadastro lnformativo dos créditos não euitados de orgãos e Entidades Estaduais
CADIN Estadual

I nfo rm a ç ões C ad a stra i s

CNPJ/CPF: 47.07 8.01910001 -1 4

!ã9 f9ra.m encontradas pendências no Cadastro de Créditos não quitados de órgãos e EntidadesEstaduais - CADIN ESTADUAL.

Pesquisa Íealizada em: 1810712023 às 14:0í:06

Se você recebeu o comunicado CADIN regularize sua situação em 90 (noventa) dias contados a partir
da data de expedição do mesmo.

Este documento não tem validadê de Certidão Negativa.

Em conformidade com a Lei Estadual no 12.799t2008 a inexistência de registro no CADIN Estadual:
- Não conflgura reconhêcimento de reguraridade de situação, nem dispensa a apresentação dos
documêntos exigidos em lei, decreto e demais atos normativos. (artigo 7")
- Não impede a consulta prévia pelos órgãos e entidâdes da Administração direta e indireta ao sistema
CADIN Estadual. (artigo 60)

-Aos registros incluídos após a emissão da declaração cabe a aplicação do parágrafo 10 do artigo 60.

EMISSÃO GRATUITA

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

il
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada na página da secretaria da Fazenda do Estadode são Pauto, endereço: https://www.fazenda.sp.gov.br/cadin_ãstaduar/pugãi/órnr/"àoin.rrp,

Gódigo da Declaração: 1 EBB590B.A9 626FD2.17877EE7.5216C428

SIP
'*.[*l

https:/ í!r/w.fazenda.sp.gov.brlcadin_estadual/pages/pubuDynamidinscr/printN.aspx
1t

1810712023, 14:02
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CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
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Certificado de Regularidade Cadastral de Entidades - CRCE

Decreto no 57.501, dê 8 de novembro de 2O11

Número CRCE 1862/2012 rmpresso em': Lglo7l2o23, às 14h3min

HOSPITAL MAHATMA GANDHI

CNPI : 47.O7A.O19IOOO1-14

Endereço: Rua Duartina, 1311 Complemento:

Bairro: Jardim Soto CEP; 15810150

Município: CATANDUVA - SP

Certificamos que a Entidade acima identificada está inscrita e aprovada no

Cadastro Estadual de Entidades - CEE, do Sistema Integrado de Convênios

do Estado de São Paulo, de acordo com o Decreto no 57.501, de 8 de

novembro de 2011.

O presente certificado não dispensa a Entidade da apresentação dos

documentos exigidos pela legislação em vigor, necessários à formalização
de convênios e outras formas de avença, a serem celebrados com os órgãos
da administração direta e indireta do Estado.

q

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO

Estê certificado somente será válido para fins de celebração de convênios e outras
avenças de quê trata oart.60, do Dec, 57 ,5Ol l ZOLL, quando Íor impresso pelo órgão
da administração pública estadual responsável, no ato da sua formalização. como gârantia
que o CRCE êstá liberado.

A condição acima é obrigatória e a sua inobservância implicará em medidas correcionais cabíveis,
por parte da controladoria Gerâl do Estado, no uso de suas atribuições legais e êm espêcial o ârt.
70 do Dêc.57,50ll20ll.
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MUNICIPIO DE CATANDUVA
Sêcretaria Municipal de Finançâs

PRAÇA CONDE FRANCISCO IVATARÁZZO, 1 . CENTRO , CATANDUVA

CNPJ 45. " 22.603/000 1 -02 
,/

CERTIDÃO NEGATIVA IMOBILÁRIA DE DÉBITOS

-*-

00064,t8501 711457036501001

72.600,00rt|, 0,00m: 400,50m

HOSPITAL IAHAT A GANDHI

HOSPÍTÂL AHAIUAGAiIOHI

RUA . DUARTII{A

JD SOÍO

2023

47.078.0í9/0001-í{

t7.078.01S/0001.1,t

1311

15800{3í

zH66

Lado Cornptemenb

S.ror Quadra Lolê

7

ClüldÉ tore (tôr ) Uôidâdê

0057
F3@ de AÉddseçào

00000

Rêssalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e rnscrever quaisquer drvrdas dê responsabildade do sujeito passrvoacima identiÍicado que vierem â ser apuradas' é certiÍicado qr"'não lona,r, pendências pãra esse imóver, rerativas acrédilos tributános administrados pela secretaria rrrr"i"ú"r À, i,"""ç* inscritos ou não em Divida Ativa ão üunrcipio.Esta certidão se refere à situaÇâo do imóvel no âmbito da secretaria úunicrpal de Frnanças. A aceitação desta certrdão
;i,';,;T::"J;l:1', ;";"#li",X',",l"::,,:::-lÍü;iiàl 

j,ã" ',i" rnternet, ut,',J"' jo -llo",.ço

't0.107,95m'

c

V

Ç)

Emitida às 14:05:54 do dia 1BlO7t2O23

vàlida até 14101t2024 /
Código de Conlrole da Certidão/Número 4172FE4EBI1O4}AA

Certidão emitida gratuitamente.

Alençâo qualquer rasuÍa ou emenda invalidará este documento.

o
a,
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MUNICIPIO DE CATANDUVA
Secrêtaria Municipal de Finanças
PRAÇA CONDE FRANCTSCO MATARAZZO, 1 _ CENIRO

CNPJ: 45.122.603i0001-02

Y6erturar
Junta Comercial:

Escritório:

Teleíone Escritório:

Situaçâo:

Iipo ISS:

Atividade:

RECEÍTAS

Código

2149

2150

22

sóctos
Gódlgo
0000't 8167

000021453

000024557

0ô0027706

,033882

000057883

000086235

000032653

HOSPITAL MAHATi'A GANOHI

RUA OUARTINA

JO SOTO

CATANOUVÂ

FICHA CADASTRAL DO MOBILIÁRIO

CONTRIBUINTE

SP

ESTABELECIMENTO

3660

CNPJ:

PIS/NIT

No:

CEP:

1311

'15810-150

02t01t1

02t01t1

47.078.019i0001í 4

Cadastro:

Enderêço:

Bairo:
Cidade:

Área:

lnsc- Estadual:

0000003660

RUÂ OUARTINA

JD SOÍO
CAÍANDUVA

0.0

Compl6mento:

Estado: SP
Regiáoi

Nol 1311

CEP: 15E 10-150
No Empregados:

lnsc. Municipal: Horário de Funcionamênto

DADOS GERAIS
0210111973 Processo: 4.88212 Dt. Cancel/Suspen.: processo

Detâ: No Rêg. pessoâ JurÍdicá:
ESCRITORIO DE CONTABTLIDADE AUiTAR S/S LTDA Oplante do Simptes: NÃO

E-mail Escritório: cêlia@grupoaumar.coln.ba
0í . Ativo Tapo da Emprêsar Associação privâda
03.Sob.ê Faturamênto Capital: O,OO Tipo de Cadastro: pÍest. de Serviço
SERV. DE PSIQUIATRIA SOCIAL HOSPITALAR

Emite NFS-e: Sirh

Trlbuto
Equipamento Radiologia VISA
Equipamento Radioterâpia VISA
Tx. Frsc. Funcionamênto

Desdobro

000000

000000

001324

Descrição da Rêcêlta

Sêm Equipâmento

Sem Equipamênto

HOSPITAL G4

NoÍne
SEBASTIAO

MARCELO

AMIL

JOSE

LUCLECIO

LUCIANO

MARCELO

CPF/CNPJ
477 .*..078-*
049."'.428-*
061.-'.248--
062.*.268-*
032.-'.658-*
205.-'.898-*
133.-..398-"

Entrada
0't/01/1900

22t0312016

01/01/1900

22103t2016

01/01/1900

2203t2016
22J03t2016

Saída
2iJ0312016

22t03t2016

22t03t2016

Qu.lificaçâo
PârticipaÉo (%):0

Participâçáo (70):0

Participação (%):0

Pârticipâqáo (%):0

Participação (%)i0

Pâ.ticipação (%):0

ParticipaÉo (%)i0 W

assistência médlca e congêneres

Do3cÍiçáo
ServiÇos de saúde.
Vigilancia Sanitaria

Vigilancia Sânitaria

Vigilancia Sanitaria
Vigilanciâ Sanitaria
Vigilancia Sanitaria

Vigilancia Sanitariâ

Vigilancia Sânitaria

Vigilancia Sanitariã
Vigilancia Sanitaria
Vigilância Sanitaria

Vigilancia Sanita.iâ
Vigilanciâ Sanitaria
Vigilanciâ Sanitaria
Vigilância Sanitaria
Vigilancie Sanilaria
Vigilancia Sânitaria
Vigilancia Sanitariâ

lnício
02t01t1973

01t01t1973

02t01t1973

0210111973

02t01t1973

02t01t1973

02t01/1973

02t01t1973

02101t1973

02t01t1973

02to1t.t973

Qtde.
0.0

0.0

0.0

0.0

0.0

0.0

0.0

0.0

0.0

0.0

0.0

0.0

0.0

0.0

0.0

0.0

0.0

0.0

Final

02t01t197

0

(rctÍ

o-

UOÉ q

FLS

o

02t01t1973

0210111973

02t01t1973

02t01t1973

Código;

Nomê:

Nom€ Fant.:

Endereço:

Baino:

Cidade:
Complemênto:

Estado:

ANVIDADES

Código Hent. Tipo
0000003 04.00 0'l - PrestaÉo de Serviço
E610101 00005206 - Vigitância Sanitária
8610102 00005206 - Vigitáncra Sanitária
8621601 00005206 - Vigitância Sanitária
8621602 00005206 - Vigitâncra Sanitária
8622400 00005206 - Vigitância Sânitána
8630501 00005206 - Vigilânoa Sanrtána
8630502 00005206 - Vigrtâncra Sanitánâ
8630503 00005206,VigitáncrâSanrlária
8640201 000052 06 . Vig'tânoa Sanitária
8640202 000052 06 - Vigitància Sanitána
8640203 00005206 - Vigitânoa San ária
8640204 000052 06 - Vig'tância Sanitána
8640205 00005206 - Vigitáncia Sanitária
8640206 00005206 - Vigitâncie sanitána
8640207 00005206 - Vigilância sanatána
8640208 00005206 - Vigitância Sànitária
8640209 00005206 - Vigitância Sânitária

N-./
\
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oÉ U

ÀtctÍ

SERV. DE PSIOUIATRIA SOCIAL HOSPITALAR

8640210

8640211

8640212

8640213

4640214

8640299

8690999

8711503

87't 1504

8720401

8720499

8730199

8800600

CI{AE

2-51O0

8610-1/01

8ô10-1/02

8621{/01

8621Â102

46224/0o

8630501

8630-5/02

8630-í03

86305/99

aa40-zo1

8640-?j02

ú40-zo3
gUO-ZU

4640-2to5

auo-206

§40-i,07
8640-2y08

8ôt0-2/09

8640-2y10

46402111

§40-?J12

8640-2y13

Vigilancia Sanitaria

Vigilancia Sanitaria

Vigilancia Sanitaria

Vigilancia Sanitaria
Vigalancia Sanitaria
Vigilancia Sanitaria

Vigilancia Sanitaria

Vigilancia Sanitaria

Vigilancia Sânitaíiâ

Vigilancia Sanitâria

Vigilância Sanitariâ

Vigilanciâ Sanitâria
Vlgjlância Sanitaria

02to't1973
02t01n9?3

02t01t1s73

02t01t1973

02t01t1973

02t01t1973

02t01t1973

0210111s73

02t01t1973

02to1t1973

02101t1973

02to t t1973

02to1t1973

000052 06 - Vigiláncaa Sanitáía
000052 06 - Vigilância Sanitária
000052 06 - Vigilância SanitáÍia
000052 06 - Vigiláncia Saniráriâ

000052 06 - Vigilância Sanitária
000052 06 - Vigilância Sanitária
000052 06 - Vigaláncaa Sanitária
000052 06 - Vigilância Sanitária
000052 06 - Vigilância Sanitária
000052 06 - Vigilância Sânitáíiâ
000052 06 - Vigilância Sanitária
000052 06 - Vigilância Sanitárja
000052 06 - Vigilânciâ Sanitária

0.0

0.0

0.0

0.0

0.0

0.0

0.0

0.0

0.0

0.0

0.0

0.0

0.0
Classiricação Nacional de Atiyidades Econômicas / CNAE

AüvH.d.
EducáÉo supêrior - grâduaçáo e pós{íaduâÉo
Alividadês de aiondim6nto hospilâlêÍ, €xceto pronto_socoro e unjdedes pa.a atondimonto a urgências
Alividadês de atêndimêoto 6m pronlo_socoío e unidados hospitalâres pâra ât6ndim6nto a urgênciâs
UTI móvêl

SeMços írúveis de âtendim€nto a urgéncias, exc6to por lJTl móvel
SêÍviços dê íemoÉo dê paciêntss, êxcoto os seíviços móvêis dê atêndimênto a Urgônciâs
Atiüdâde médica âmbulâloíal coÍh recursos pâÍa íêâlizaçáo de procedmêntos cinlrgicos
Aüüdadê médic6 ambuhtoíislcom reqlrsos paíâ íeâlizáçáo de exêmês complemeniares
Atividadê mádice ambulatoíial restntâ a consultâs

Alividades de al6nÉo ambulatoíal nâo esp€cificâdas anterioamente
Lâboratódos de ânatomia patotogica e citologicâ
Labo.âtórios clínlcos

Serviços dê diátis€ e n€írologia

S€ÍviÇos dê tomogrâfâ

SeÍviços d€ diagnóstico por amãg6m com uso dê radiaçâo ionizanls. exceto lohog.aÍã
ServiÇos de ressonânci€ magnéticã

sêMçps do diagnóstico por imâgem sêm uso de râdiaÉo ionizante. excêro re§sonáncia magnélicâ
Sorviços de diagnósiico por regislro grático - ECG, EEG o oulÍos exames anátogos
Serviços d6 diagnósnco por mélodos ópticos - endo§copia e outros €xamês análogos
SoÍviços de quimiorerapia

SêNiços dê radioterapiâ

sêrviços de hêmotempia

S€Íviços d6 titotÍipsiâ

W

(
\



r

-

CNAE

8640-2114

8Ar0-2/99

8660-7/00

8690-9/99

8711-5/03

4711-stu

47204101

87204199

8730-r99

88006/00

9499-5/00

ÀlYld.d.
Sêryiços de bancos de élulâs € tecidos humânos

Aliüdâdss de sôNiços de cornplêmonlâção diagoósücâ e teÊpêutica náo especiícadâs ânleriormente
Alivi.,edês de âpoio á geíão de ssúdê

Oufas atividadês dê âlenção â sâúde humanâ nâo especifcadas anlerionnerte
Aüüdedês dê ássislêncie á defici6ntês Íísicos, imunodêpnmidos e convabscentos

C€nlros de apoio â pacientes com cânc€r ê com AIDS

Alividadôs d6 conlíos de assislância psicôssooial

Atividados de assislância psicossocial 6 à saúde a portadoíês rle dastúrbios psíquicos, deficiência mentalê depêndência quimica náo
Atividades de assistência sociar p@srâdas em Íesidénciâs coretivas e pâdicurarês náo especiícadas ânteriormentê
Sorviços de âssistêncla social sêíÍ âlojâínênto

Atividados âssocaalivas não €spêcifc5das antêíioÍn€nte

J

W

V

s
{

!
\
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MUNICIPIO DE CATANDUVA
Secrêtaria Municipal de Finanças

PRAÇA CONDE FRANCISCO I\,4ATARAZZO. 1 - CENTRO . CATANDUVA

Ct'lPL: a5.1 22.603.0A0 y
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILÁR|oS

01 - Ativo

(,crÍAÇ

0000003660 02J01t1973

HOSPITAL MAHATMA GANOHI

SERV. OE PSIOUIATRIA SOCIAL HOSPITALAR

Ressalvado o direito de a Fazenda lúunicipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidâde do sujeito pâssavo
acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificâdo que não constam pendências em seu cadastro econômico,relativas a crédilos tributários administrados pela secretaria Municipal de Finanças inscritos ou não em Divida Ativa doMunicípio Ésta ceíidão é válida para o estabêlecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para todos osórgãos e fundos públicos da administração direla e ele vinculadas. Refere-se à situâçâo do sujeito paa"iro'no ãroito o"secretaria Municipal de Finanças e abrange inclusive multas e preços públicos e demâis dívidas não tributárias. Aâceitação desta cêrtidão êstá condicionâda à veriÍicâçáo de sua áutenticidade via lnteÍnet, através do endereçohttp://catanduva.sp.gov.br:58080/servicosweb

47.07E.0í9/0001-í4

3660

RUA DUARTINA

JD SOTO

CATANDUVA

í3íí

15810150

SP

v

&
il

FLS

- tç-

Emiüda às 13:27:40 do dia iOtO7t2O23
/

Válida eté 06101t2O24 //
Código de Controte da CeÍtidáo/Número E7B4O74EA1O69F6C

Certidão emitida graluitâmente.

Alen€o qualquer râsura ou emenda invalidará este documenlo.

{



FLS
PODER JLTDICÍÀRIO

JUSTIÇA DO TRÀBALHC

CERTTDÃO POSITIVA DE
COM EFEITO

NOme: HOSPITÀL MAHATMÀ GANDHI (MÀTRIZ

DEBITOS TRÀBÀI,HISTÀS
DE NEGATIVÀ /,,

E FILIÀIS )

(rctÍ

res

CNP,I: 47. 078. 019/0001-14
Certidâo n": 356-17L89 / 2A23
Expedição: 18/O'7 /2023,/às 14: O4:46
Validade: 14/OL/2024,/- j.80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ttOSpIÍÀL ltÀRÀTltÀ GÀIDEr (UÀ!RIZ E FILrÀrs),
i-nscrito (a) no CNPJ sob o n" {?.0?8.019/0001-1rt, coNsrÀ do Banco
Nacionaf de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento deobriqaÇões estabêfecidas no (s) procêsso (s) abaixo, com débitogarantido ou exigibilidade suspensa:
0L0L267-64.2022.5.01. o2o4 - TRT ot' Região rr (4. vÀRÀ Do rRÀBÀLEo DE
DUoUE DE CÀXrÀS)
0100500-76 '2020-5.01-osol - TRT 01' Regiáo r (1. vÀ,R.À Do rRABÀLHo DE
urr,óeor,rs I* Débj-to garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora
de bens suficientes.*" Débito com exigibilidade suspensa. L_
Total de processos: 2. WCertidão emitida com base nos arts . 642-A e gg3-A da Consolidação I

das Leis do Traba1ho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/20Ll e13.467/20L7, e no Ato Ot/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022-Os dados constantes desta Certidão sâo de rêspônsabifidade dosTribunais do Trabalho.
No caso de pêssoa juridica, a Certidão atesta a empresa em rel-açãoa todos os seus estabel-ecimentos, agências ou filiais.À aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de suaautenticidade no portal- do Tribunal Superior d.o Trabalho nafnternet (http: / /www.tst. jus.br) .

rNE'ORMÀÇÃO IMPORTÀNTE
A Cert idào posrciva de Débitos Trabafhistas, com os mesmos efeitos
Trabalho), atesta a existência dê
pessoa sobre quem versa a certidão

da negativa ( art. 642-A, S 2., da Consofidação das Leis do
registro do CpF ou do CNPJ da
no Banco Nacional de DevTrabalhistas, cujos débitos estejam com exigrb.i l idade suspedos por depósito, bloqueio d nb

SAgarant 1

Düvidas e sugêstô€

e numerário, penhora de
u

Certidão emj-tida gratuj-tamente.

,v
\

L-/



FLS

0Éu

íctÍAq

a

s

suficientes ou,
sua recuperaÇão

ainda, tenha
judiciaf, de

sido deferida, no caso de empresa,
acordo com a Lei 11.101/2005.
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10lOBl2O23. 11118 Consulta Regularidade do Empregador

/oltar

Câ.TxA
catxA ECoNôMicA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

cial:
Enderêço3

47 .O7A.O,9l0OOL-I4

HOSPTAL MAHATMA GANDHI

R DUARTINA 1311 / JARDIM SOTO / CATANDUVA / SP / 15810-150

CeÊificação Número: 20230803 1354 1488468069

Informação obtida em t0/08/2023 11: 19: 14

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

/
Validade:03/08 /2023 a Ot/Og/2023 

/

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no sÍte da
www.caixa.gov,br

Lei esta
Caixa:

W

https://consulta-crf .caixa.gov.br/consultací/pages,/consultaEmpregador.jsf \ 1t1

I

Inscrição:
Razão
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ATISTAMOS, para os devidos Íi ns de direito, quê a entidade HOSPTTAL MAHATMA GANDHT

com sede na Rua Duartina N.e 1.311 Vila Soto - Câtanduva Sp - CEp 15,810-1SO inscrita no CN
FLS o-

sob o ne. 47.078.019/000 1-14, presta serviços de gestão e operacionalização dos serviços de

saúde na Unidade de Pronto Atendimento - UpA CONTTNENTE, desde 07101/2019, tendo

realizado em médiâ 5.006 atendimentos/consúltas ao mês. Até o presentê momento todas as

ativadades na área de saúde foram realizadas êm condições satisfatórias, não havendo em

nossos registros fatos que desabonem sua condutâ e responsabilidade com as obrigações

assumidas.

trCtÍ

Florianópolis/SC, 01 de julho de 2021 W
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DÉ ulí 0q
Prefeítura do Município de Mafra
§ecretaria Municipal de Saúde
Rua Gabriel Dequech, 212. Centro. Mafrâ/SC
Tel:047-3645-3931 /CEP 89300-270

ite: www. mafra.sc. gov.br, e-mail:saude.mla@gmail.com

FLS

trclÍAc

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos Íins, que a entidade HosplrAL MAHATMA GANDHI,

com sede na Rua Duartina no 1 .31 1 , Vila soto - catandwg/sp - cEp: 1 5.81 0-150, inscrita

no cNPJ sob o no 47.078.019/000'1-14, presta serviços de operacionalização da Gestão e

Execução, das atividades e serviços de saúde na upA DE MAFRA (unidade de pronto

Atendimento Porte ll), com uma médÍa de atendimento mês de 4.300, contento total de 12

leitos, sendo 03 (três) de emergência no periodo de 21t06t2017, até a presente data. Não

havendo até a presente data qualquer fator desabonador a sua conduta profissional ou

empresarial.

Mafra/SC, 22 de novembro de 2022.

PLINIO SALD OLIVEIRA
,Secretário Muni pal de Saúde
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P*TT§ITIJRÂ I}T
üIANDUVA §ECRETARIA DE SAUDE

ATIISI'AD() D!l CAPÂCl DÀtlF.'IE('l\tCÀ

ATESTO, para os devidos Íins. que o t{ospl'l^Al- MA}^l^'l'MA GANDT{I. associaçâo
civil de direito privado. sem Íins lucrativos, com setlc na Rua Duartina n" l.il l, Vila soto.
cEp 15.810-150, catanduva/sp, inscrira no cNpJ soh n'4?.07g.ülg/0001-14, presr,r servíço§

neste municipio, por meio de convênio. para execuçào de scrviço: hospitalares de reíêrência
para atenção âs pessom com sollimenlo ou rranstorno mental e com necessidades de saúIe
decorrentes do uso de rilcnol. crack c oulra§ drogas- do oomp() cnte hospitalar da Rede de
Atençâo Psicossocial, há mais de r0 (dez) ânos, côntândo conr umâ cstrurüra hospitarar
própria composta de 138 (cento e trinta e oito ) leitos de internaçãr:. prestou ainda sen.iços de
cogestilo e operacionalização dos serviços de saüde do município no perlodo de 2gl0l&00s à
30i01/2010: prestou sen iços de cogestã. e operacionalização da unidarje d., Tft[âmento da
Dengue no período de r4twz}rs à r4n4/za$, contando com uma estruturâ de 40 (quarenta
leitos de intemação. Além disso, presk serviços. como organizaçào social de Saude. de
gestão, operacionalizaçâo. cogerenciamento e execuçâo das açÕes e serviços de saúde da upA

- Unidade de Pronto Atendimento porte ll. contando coín um total de 17 (dezessetei leitos.
sends 03 (tres) de url, no período de 0710s1201s âre a prsssnte data e de gerenciarnento e
execuçao de aç&s e serviços de saücle do município, no periodo de 15/l2l2tJl7 4té â presente
data, contando com os seguinles sl,rviços:

r 23 Equipes dr sstratégia tle saúrle tta Fnmilia;
r 05 Unidadcs Básicas de Saúde

(Equipes de Atrnçâo primárin)l

q

a

a

05 Equipes tte Núctco Amptiado dc Saúdr da F.anrÍliã

02 Academias da saúdc;

0l Equipe de Consultôrio na Rrs;

0l Centro de Âtcnção psicossocial _ CÁpS It
0l Centro dc Atençâo psicossocial - CAps A

SecreEria de saúde - Ruã Pará, 255 - Centro * Cãtônd

Otrcral oe Regrslro Civrl das Pessoas N

e d€ lnterdiçóes e Í!l€las da
da Comaíca de Cataíduva (SP
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P-CEP 15.800-040Fone/Fax : (17) 3531-9300 - E-mãil : sâudeG)câtâMuva.sp. gov. br
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PREFEITURA DE

MTANDUVA SECRETARIA DE SAÚDE

0l seniço de Âtcndimenúo Domiciriar sAD (0r-Equipe Murtiprofissionat de

Atendiment«r Donriciliar - f,illAD e 0l Equipe Multiprofissionrl de Âpoio _
EMAP)i

o 0l §erviço de Residência Terapêutica;

r 0l Centro de Reabilitação lntegrrdo _ CRI. e;

r 0l Central de Transportcs Sanitário dentro do Município.

Catanduva. I 8 dc.iulho de 2022.

RODITIGO
Sccrctário

EVE§ CANO
dc Saútle

Prelbitura tlo o de Catanrlur a
CNPJ: 5. I 22.603r(1001-01

OE U

(tc

o

o,FLS

lo,,(,

Todas as atividad€s técnic.ls, acima mencionadas. na área da saúde. foram rearizadas.

ü

-
-E

oÍoal de Rggrstro Crvtl das Pessoas Nalurals
e dê lnteídrÇôes e T lelas da Sede

dâ Comaicá de Calanduva íSP)
Dr. Matheus gressani BaÍbosa
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4U0227A803a0879

Secíetaria de Saúde - Rua Pará, 255 - Centío - Catanduva/S P - CEP 1s.800-040
Fone/Fax: ( 17) 353f "9300 - E-mâil: saude@catanduva.sp.gov.br
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Declacções dê utllld.de Públlca:

MUNICIPAL Lei ne 961 de 28/08/68 | ESIADUÂIj tet ne 10374 de 73119/'t'l
FEOERAL Decreto de 17ltEl92 - Proc Ml ns 14554/90-441

FL
OÉ

trctT

o-

ANEXO II

nrcllnaçÃo DE CONHECIMENTo

O Licitante HOSPITAL MAHATMA GANDHI, CNPJ n' 47.078.019 0001-14, com

sede na Rua Duartina, n' l3 I 1, Vila Soto, Catanduva - SP, CEP 15.8 l0- I 50, telefone 17 -3524-9070.

e-mail licitacaoígrmsandhi.com.br neste ato representado pelo seu presidente, o Sr. LUCIANO

LOPES PASTOR, RG n." 23.180.145-2, CPF n.'205.467.898-89, brasileiro, divorciado, nascido em

l3ll0/1974, médico, residente e domiciliado à Rua Belo Horizonte, n' 1536, Centro, Catanduva/SP,

declara, sob as penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento dos locais onde se desenvolverão

os serviços, da natureza e do escopo dos mesmos, tendo ciência de todas as condições e eventuais

dificuldades para sua execução contratual, coúecendo as peculiaridades inerentes à natureza dos

trabalhos, possuindo independentemente de vistoria "in loco" todas as informações que possam ser

necessárias para elaboração da proposta e execução do contrato.

Catanduva. 25 de julho de 2023.

AHATMA GANDHI
Presidente: Luciano Lopes Pastor

CPF: 205.4ó7.898-89 RG n.' 23.180. 145-2
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=il8 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERÍIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇOES CiVEIS

cERnDÁO No: 3441525

A autenticidade dêsta certidão poderá ser conírmâda pêla intemet no site do Tribunal de Justiça

FLS
0É U Nl/i0

(lc rÍA

,§

FOLHA:1i1

A Diretoria de serviço Técnico de lnformâçÕes cíveis do(a) comarca de são pauro -
Capital, no uso de suas atribuições legais,

cERTlFlcA e oÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de pEDrDos DE
FALÊNCA, CONCORDATAS, RECUPFRAçÔES JUDICI,AIS E EXTRAJUDICIAIS, ANIETiOTES A
1710712023, verificou NADA CONSTYcomo réu/requerido/interessado em nome de:

HosPlrAL MAHATMA GANDHI, (*"r, or.oru.o'rn/0001-14, conÍorme indicação constante do
pedido de cêrtidão

A data de informatizaÉo de cada comarca/Foro pode ser verificada no comunicado
SPI n' 222019.

Esta certidão considera os feitos distribuídos na .Íâ lnstância, mesmo que estelam em
Grau de Recurso.

Esta certidáo não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome for
pesquisado Ígura como autor (a). são apontados os Íeitos com situação em tramitâção já
cadastÍados no sistema informatizado reíerentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais
do Estado de São Paulo.

Não existe conexáo com quarquer outra base de dados de instituição púbrica ou com a
Receita Federal que vêrifique a identidade do NoME/RAzÂo soclAl com o cpF/cNpJ. A
conÍeÍência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de Íêsponsabilidade êxclusiva do
destinatário da certidão.

A certidáo em nomê de pessoa jurÍdica considera os procêssos referêntes à matriz e
às Íiliais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diÍerêntes
do nome indicado na certidão (ElREL|, S/C, S/S, Epp, úE, MEt, LTDA).

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas.

ü

,/
Sáo Paulo, 18 de.iulho de 2023.

PEDIDO N':
ilil lllltilIilililil]ut il ]til|lilttil|ltililu { r.r

0\'(-},

0067811756
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Prefeito sanciona projeto que garante
acompanhante às mulheres nos seruiços de saúd
A medidd visa prevenit casos como o rcvelado neste fim de semana, êm que um
dentisla do Rio Grande do Sul toi tilmado prdlicando àbuso contra uma paciente

OEU

,clÍAc

As mulheres d€ Calânduva
alcanç3ran uma rmportdle vitc
riã n6 úhimà semânâ. con âsar
Éq pêlo Erecdryo. do píoleto de
la dé alrorla do presrdenle de
CàmãG Municrpâl Marqunhos
FeíeE(PÍ), q!ê gar te às pá
crênlss o dirello a levãrem um
acompanhan!ê, dlránle âlêndts
me.tos médicos qle enlolvam
sedaÇáo ou exposçãô lolâl ou

A medda vsá prevenr @-
sos @mo o ÍevÊlâdo neste íim
de semâ.a. n que !m denlisla
doRo Grandêdo SulIorUlmado
pratie.do abuso conlrâ umâ p+
oêntê. A siluaÉo velo â públ@
depo s que a pópna vilima coG
sêguru grãvãr e dNulger ôs atos

dminosos. por con€ própÍâ.
Com ã sanÉo dâ 16 de â!-

tona de Márquinhos as clinr@s
@nsultóios hosp ais e laborarô
nos deverão admiti. a píêsençâ
dos acompânhânles e lambém
manlér em lôcâl vrsivel avEos
sobre esse dÍeito gãranhdo a lo-
das as mulheres dê Câtanduva

Estâ le búsca oieíecer
mãis sesuBnçá às Ínulheres
evltando que v&encrem snua-
Ées de adrso Por ouiro lado
êle láhtÉm represênta úmâ ge-
ranta aos boôs proÍissioâE de
sãúde posoacompánhântese-
rá testem!Írha de que o proced!
mento ÍÕr Íeálizado dê mánerE
6rêla e @m rotâlrespe oàdg-
nidãde dá p3cerÍe expl€

Rancho Roma promove
Prova de Três Tambores
llêlhores tempos sêrao classificddos para a
Íinal do Catanduva Rodeo Festivdl 202i

fÜl*.h.d.*o-'F!.4

bÊÚ-d!tuMrLE*íriturhrbéoú.hc.ó|fud.
rÉ1Ú9b1ÉtieÚ!d

6(!ú.mr',ti'rÉú Boaú..É&ÊdíaÚdt.cirÉtu

,ÚalJ..r5drqÕ.

Nesle ínâl de semaná. dias
29 e 30 de abril, o Rancho Rômâ
ÍealEa sua Íamosa Prova de
Írés Tãmbores com clessfrcâ-
ção pârá ã liMl do Calanduva RG
deo Festival2023 O êvento @n-
ta.á côm cerca de 60 @mpêtdG
res e lerá prem ÉÉô de até R$1 0

De a@rdo com ô oíganizã-
dor do evenlo Claldo Romeg-
nolli. eía prova será um aquecÊ
menlo para o Caranduva Rodeo
Festrval elá é esperado no meE
do rodeio Este éo segundo ano
qle rêãl%môs êssâ prová. sên-
do esperada pêlôs competido-
.es porqle é lma opÉô pâra
class,fcação pa/â o rodeio de
Cálendlvâ. E por têr dúerernes
@teqdias que váo desde okids
áté oíemr.rno aduho. é umâ prc
va que âtÉ um bom p'lb[co e
vem pará supnr â ÉréncÉ de
provas de três ramborês m nos-

As câtegdiás Íôraú dvd,
dás em Krds (alé 8 ânos). Jovem
A (alé 12 anos) Jovem B (ê1é 1s
anos) Jovem C (até 18 anos)e
Feminlno Nô sábado rnicio do
Teste Horse às I 6h e Abenã em
seguLda. Nodom ngo Teste HoÊ
se a pàdrrdás th e Fmmino na
sequéncÉ. Os 10 menôrês lem-
pos dâs Élegúas Jovem e Fê-
.rinino esiarãô ãúmat emMle

dôssÍl edos paÍâ a Ímãldo Ca-
iãnduva Rôdêô Fêsrrvál 2013
"Nossá expectátvá é iazer umá
pro!á dê qlalidade @m @mpê-
I dores monvadôs e conqlista-
Íem um bom tempo para esra-
Íem na árene dô haror êvenio de
Câtanduvê e regÉo. ressâlta

A píem ação úegará ã ãlé
RS10 m disrribuida enaê as d!
íerenres cáregonâs Os três
pnmenos Lgárês ainda gânha,
ráo trofé! As mssçóes pa.a as
p.ovas podem seÍ realizadas
pelo s ê ÚW.sgps stemá ôom
A cÍonomelragem Ícârá sob res-
ponsebúdade dã RC P.ôvâs CrG
nometradas e anda se.á possi
velassslir âo vrvo pêlo cênalno

O êvenb é aberlô ao púbtÊ
cô com enrradá gratuila. Sáb&
do. dLá29.le.á inicrc às 16h e no
domngo a pártú das th. No t*
calhâvsá Façz de âlmenlâçáo
côm opçóes dê pâslet. crepe.
cde de bátata ê cone prza
além de chopp e bêbrdes. llma
ôtima opçáo de enlrêtenmento
pãra o Íinal de semana

O Rancho Roma eíé lo@-
lzédô Eslráde Monat seqetâío
Waher Bêmârdes Nory senndo
pâra o Km 10, p.óxmo ao Km 7
+ 800m IVas nÍomaçóes pelo
relêíône I 7 9963a4595.
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HOSPIÍAL MAHAÍMA GANDHI

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Mário Ferraz

Estela Rule Nav

Aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três, no auditório

da sede do Hospital Mahatma Gandhi, sito à Rua Duartina, n' í 3í 1 , neste municlpio de

Catanduva-SP reuniram-se os Diretores, Conselheiros e Associados do Hospital

Mahatma Gandhi, coúorme edital de convocação previâmente divulgado e fixado na

sede do mêsmo,'conforme previsto no estatuto social. Abertos os trabalhos em 2â

convocaçáo às 19:00 horas felo Sr. Presidente Luciano Lopes Paslor, que convidou o

Sr. Jose Mário Ferraz para compor â mesa e secretarier os trabalhos_ Após a

composiçào da mesa, verificendo a existência do quórum estatutário, passou-se êntão

a tratar da deliberação prevista no mesmo instrumento convocatório. A Assembleia

contou com a presença dos diretores, do Conselho de Administraçáo e associados

conforme relação anexa.

DELIBERAçÃO. APROVAçÃO DO BALANçO PATRIMONIAL REFERENTE

AO EXERCIC|o 2022.

Após a leitura da pauta de reunião e debates acerca da mesma, os associados

eprovaram por unanimidade de votos, O BALANÇO PATRIMONTAL REFERENTE AO

EXERCICTO 2022

Finalmente, nada mais havendo a deliberar, esperou-se o tempo necessário

para confecçáo da presênte Ata e encanaram-se os trabalhos, a mesma foi objeto de

aprovação, após sua leitura, em votaçâo unánime, pela Assembleia Geral Extraordinária

do Hospital Mahatrna Gandhi, iniciâde em segunda chamade às 19hOO.

Catanduva, 28 de abril de 2023 W

eLuciano Lopes Pastor

Presidente da Assembleia rio da Assembleia
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Hospital Mahatma Gandhi

CNPJ: 47.078.019/0001 -1 4

I. DATA, HORA E LOCAL

No auditório Amil Zákia da sede social, situada na Rua Duartina, n.o 13.11, Vila
Solo, Catanduva/SP, CEP 15.810.150, com io chamada às 1gh00min e 2a

chamada às 19h00min do dia 28 de abril de 2023.

II. ORDEM DO DIA:

Assemblêia Geral Extraordlnárla:

Catanduva, 20 de abril de 2023.

FT
Í3r
s'e 

=*IEÊE

+âêã
a!3-ã
3.EEã

ât §F
*a19
iiÊâ.i= 

=r=;
.t
:*
:F
l*

u

\

Luciano Lopes Pastor

Diretor Presidente

g^,,
RUA DUABTII.A 131r lJÂROIM §OTO IrO E: 17l5t+9070 |CER 158tOtS0 ICATA

..i: I -\1..\ll.: hospia lrrr. m5rrnrlh i. r'orn. b r

E EDUcAcAo E A§ô,It, Qü€ sg F/u !taL.
202j

O.clâr.d.r d. t tilid.d! âjblic.:
ter n0 961 de 28/08/68 ESrÂOUAL rer ne lolt4 de 131cF.177

oêcÍêto dê 1709/92 Pror. M, ne 1455,í/9G4,(1

EDITAL DE DE ASSEMBLEIA GERAL

1. DELTBERAR SOBRE APROVAçÃO DO BALANçO
PATRII]|IONIAL REFERENTE AO EXERGÍCE 2022.
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ILUSTRÍ§SIMO SENHOR PRIMEIRO OFICIAL DE REGI§TRO CIUL
DE PESSOAS JURIDICAS DA COMARCA DE CATANDUVA/SP

Hospital Mahatma Gandhi, com sede na rua Duartina no 1.31 1, na cidade
de Catanduva/SP, por seu Íepresentante legal Dr. Luciano Lopes pastor,

brasileiro, filiação Luclécio Pastor e Yara Maria Lopes pastor, divorciado, o qual

não vive em uniáo êstávê|, mêdico, GPF n.205.467.898-g9, RG no 23.180.145-

2-SSP/SP, residente e domiciliado na rua Belo Horizonte no .1536, Centro, nesta

cidade, endereço etetrônico licitaCaosnrqanç!hi.ççm.§r, vem, respeitosamente à
presença de Vossa Senhoria, requerer o regi$tro da Ata da Assembleia Geral

Extraordinária, da pessoa jurídica acima mencionada, realizada em 2üA4EO23,

bem como o Edital de convocaçâo da Assembleia Geral Extraordinária, tudo
conforme as regras estabelêcidas no Estatuto Social.

Catanduva,28 de abril de2023
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Presidente
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CERTTFTCAÇÃO Oe REGTSTRO

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURíDICAS

CÊRTIF|CO, conforme itens 5.2 e 23 do Capítulo XVlll das Normas do Serviço
Extrajudicial da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça de São Paulo, que o documento
abaixo indicado foi devidamente registrado, conforme segue:

Nome do apresentante: LUCAS ANGELI LOPES

Natureza do documento: ATA

Número do protocolo:011704 - Data do protocolo: 0410512023
Número do registro: 162 - Número da averbação: 300
Data do registro: 26105/2023
Número total de páginas do dôcumento registrado: 5

Catanduvà;- 26 de 2023

MAT . PREPOSTO ESCREVENTE
rtq

Ésta ce é rte integrante ê inseparável do documento ob eto do registro.

Pâra coníerir a procedência dêste
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eletrônico;
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Folha:000001

TERMO DE ABERTURA

LIVRO DIÁRIO

NúmeÍo d€ Ordem: 082

o presente Livro DiárÍo possui 42s folhas numerãdas do ns 000001 ao ne 000425 e servirá
pÊra a êscrituração dos lançamentos próprios da associação abaixo identificada:

Nomê Empresarial: Hospital,,Mahatma Gandhi,,
olici.t dr

p,C_(lc tÍ

MunicÍpio: Catanduva-Sp

Registro Civil de pessoas Jurídicas de catan

Data da sessão: tO/05/2A06

cNPJ; 47.078.019/OOO1-14
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Folha:000425

TERMO DE ENCERRAMENTO

LIVRO DIÁRIO

Número de Ordem: 082

o presente Livro Diário possui 425 folhas numeradas do ns oooool ao ns 000425 e serviu
parâ a escrituração do período de AL|AT/2O2Z a 37/0:./2022 da assocjêção Hospital
"Mahãtmâ Gandhi,,.

Catanduva-sP de 31 de.ianeiro de 2022

Diretor Presidente
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Folhâ:000001

TERMO DE ABERTURA

LIVRO DIÁRIO

Número de Ordeml 083

o presente Livro Diário possui 363 íolhas numeradas do ne 0ooo01 ao ne 000363 e servirá
para a escrituração dos lançamentos próprios da associação abaixo ldentificada:

Nome Empresâria[: Hospital,,iVahâtma Gandh],,

Município: Catanduva-Sp

Registro Civil de Pessoas Juídicas de C3tanduva sob n9: 3.632

Data da sessão; !0/05/2006

cN PJ: 47.078.019/OOo1-14

Catanduva-SP de 01de fevereiro de 2022
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DiÍetor Presidente
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Folha:000363

TERMO DE ENCERRAMENTO

LrvRo DrÁRro

Número de Ordem: 083

O presente Livro Diário possui 363 folhas numeradas do ne O00OO1 ao ne 000363 ê serviu
para a êscriturãção do período de 0L/OZ/2O22 a 2g/OZl2O22 da associação Hospitat
rvranalrna bandhr'.

Catanduva-SP de 28 de fevereiro de 2022

r. Lu es Pastor
Diretor Presidentê
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Folha:000001

TERMO DE ABERTURA

Número de Ordem: 084

O presente Livro Diário possui 387 folhas numeradas do ne OOOOO1 âo ne 000387 e servirá
para a escrituÍêção dos lançamentos próprios da associação abaixo identificada:

Nomê Empresârial: Hospital "Mahatma Gândhi,,

Município; Catanduva-SP

Registro Civil de Pêssoas JurÍdicas de Catanduva sob ne: 3.532

Datâ da sessão; 10/05/2006

CNPJ: 47.078.019/0001-14

Catanduva-SP de 01 de mãíçô dê 2022

Dr. es Paíor
Diretor Presidente
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TERMO DE ENCERRAMENTO

LIVRO DIÁRIO

Número de Ordem: 084

Câtanduva-SP de 31de março de 2022

es Pas'tor
Diretor Presidente

Folha:000387
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o presente livro Diário possui 387 Íolhas numêradas do ns 0oooo1 ão ns 000387 e serviu
para a escrituíação do período de O7/O3/2O22 a 3l/03/2022 da associação Hospital
"Mahatma Gandhi".

r(

W
OíiÇid dae da ln

Ptitoas Naturai
ta las da

aldiduva (SP)
iBa.b

tEG^00

Etta copla c níeÍe
m !enla

Sed e
CRC ne 15P204207-0-0

*
a
6

d,
Dr

AUT
o 0r

\
g5

c.,

Dr. I

scíevênte
116004

I



TERMO DE ABERTURA

LIVRO DIÁRIO

Número de Ordem: 085

o presente Livro Diário possui 357 íolhas numeradas do ns 00000r. ao ne ooo357 ê servirá
para a escrituração dos Iançamentos próprios da associação abaixo ident!f,câda:

Nome Empresarial: Hospital,,Mahatma Gandhi,,

Município; Catanduva-Sp

Registro Civil de pessoas Jurídicas de Catanduva sob ne: 3.632

Datã da sessão: LO,/OS/20O6

CNPJ: 47.078.019/OOOt -14

Catanduva-sP de Oi. de abril de 2022
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Folha:000357
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TERMO DE ENCERRAMENTO

uvno orÁRto

Número de Ordem: 085

Calanduva-SP de 30 de abril dê 2022

Dr. L ano Lopes Pêstor
Diretor Presidentê

CRC nP 15P204207-O-0

o presêntê LivÍo Diário possui 357 Íolhas numeradas do ns 000001 âo ne 000357 e serviu
para a escrituração do período de 01,/O4|ZOZ2 a 30/04/2022 da associação Hospitâl
"Mahatma Gandhi".
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Folhâ:000001

TERMO DE ABERTURA

LIVRO DIÁRIO

Número de Ordem: 086

O presente Livro Diário possui 345 íolhas numeradas do ne 0OOO01 ao ne OOO345 e servirá
para a escriturãção dos lançârnentos próprios da associação abaixo identificada:

Catanduva-SP de 0L de maio de ZO22
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Nome Empresarial: Hospital,'Mah.tma Gandhi,,

Município: Catanduva-SP

Registro Civil d€ Pêssoas .lurídicas de Catandu\râ sob ne: 3-632

Data dã sessão: f0/05/2006

CNPr; 47.078.01910001"14
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